
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano 

EST ADO DO E.S PÍRITO ANTO 

LEI NlU ICIPAL "'71-t, DE 27 DE AGO TO DE 2007. 

" AUTORIZA O PODER EXEC LT IVO Ml~IC-IP \I 
A EFET ·\R REPA. SE OE VERBA ,\ 
PROPRIEDADE DO R. ARTHUR PRE • ." 

O PREPEITO MUNICIPAL DE MARECJ lAL 
FLORIANO, ESTADO DO ESPiRITO SANTO, 

Fa7 saber que :i C.ãmam \lunicipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo lvlunicipal autorizado él efe tuar repasse 
de verba no valor de R.S 1.8 12,00 (Um mil oitocentos e doze reais) :i prnpncdadc do Sr. 
Arthur Preuss, para cobrir despesas com o fornec imento de água <I comunid~dc dn 
OisLriLo de Araguaia, neste exercício de 2007. 

Arl. 2" - O repasse de verba de que 1ra1a o artigo anterior será eli:1uadl'.' 
em O:! (duas) parcelas no valor de RS 906.00 (novecentos e seis reais) cada. sendo ::i 

primeira no mês de agosto e a segunda no mês de setembro do corren1e ano. 

Art. 3° - Os n.-cursos necessários para cobrir as despesas pre,·istas no 
artigo 1 º, da presente Lei nd\'ird de dotação orçamentária. confonrn: cla.s~ilicaçilv 
abaixo: 

·:· 205001.1745200052.1233.3.90.36.000 FICHA -145 

Art. 4° - Estn Lei entra .:m 'igur na dara de sua publicação 

Art S- - Re,.ogam-se às disposições em contnirio. 
'~y· .... 

~;w~'~ ·a-~ª')__.---Registre-se. Publique-se e e umpra-se. ~ ..,~ V 
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